
 

Edital baseado no modelo disponibilizado pela Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: JUN/2024 

 

 
 
 

Credenciamento 
003/2024 
 

CONTRATANTE (UASG) 

(980874) 
 

 
OBJETO 

Credenciamento de pessoas jurídicas para prestação de serviços médicos 
plantonistas a serem realizados nos estabelecimentos próprios do Município 
de Prado Ferreira, de forma complementar à rede municipal de saúde, 
observado o Termo de Referência (Anexo I) 
  
 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 649.133,88 (seiscentos e quarenta e nove mil, cento e trinta e três reais e 
oitenta e oito centavos) 
 

PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL 

31/07/2024 (está orientado na cláusula 12.1) 
 
 

 

  



 
 
 
 
 
 
 
 
 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 003/2024 

 
 

 
 
 
  
 
 
 
 

Sumário 

 
1. DO OBJETO ........................................................................................................................................ 3 

2. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO ..................................................................................... 3 

3. DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR. .............................................................. 4 

4. DA HABILITAÇÃO ................................................................................................................................ 7 

5. DOS RECURSOS ................................................................................................................................ 8 

6. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES .......................................................................... 9 

7. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO ............................................11 

8. DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS ............................................................................11 

9. DA CONTRATAÇÃO ...........................................................................................................................12 

10. CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DA ORDEM DE CONTRATAÇÃO DOS CREDENCIADOS.  ..............12 

11. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO ..................................................13 

12. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL ...............................................................................................14 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS .....................................................................................................................14 

 

 
  



 
 
 
 
 
 
 
 
 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 003/2024 

 
 

 
 
 
  
 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE PRADO FERREIRA 

SECRETARIA DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL 

CREDENCIAMENTO Nº 003/2024 

(Processo Administrativo n.º 013/2024) 

 

Torna-se público que o o Município de PRADO FERREIRA, inscrito no CNPJ sob n.º 

01.613.136/0001-30, sediado à Rua São Paulo, n.º 191, centro, CEP 86.160-000, em Prado Ferreira/PR, 

através da Comissão de Contratação, designada pela Portaria n.º 028//2024, devidamente autorizada pela 

Senhora Prefeita Municipal, Maria Edna de Andrade, em conformidade com a Lei Federal n.º 14.133, de 01 

de Abril de 2021, do Decreto Federal n.º 11.878/2024, do Decreto Estadual n.º 10.086/2022 e Decretos 

Municipais n.º 005/2024 e n.º 013/2024 e demais normas pertinentes, realizará CREDENCIAMENTO, na 

forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.878, de 9 de 

janeiro de 2024, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 

Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente procedimento é o Credenciamento de pessoas jurídicas para prestação de 

serviços médicos plantonistas a serem realizados nos estabelecimentos próprios do Município de Prado 

Ferreira, de forma complementar à rede municipal de saúde, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. O presente credenciamento se enquadra na hipótese do art. 3º, inciso I, do Decreto nº 11.878, de 

2024. 

1.3. O credenciamento não obriga a administração pública a contratar. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

2.1. Poderão participar deste credenciamento os interessados que estiverem previamente cadastrados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicaf), ferramenta informatizada integrante do 

Sistema de Compras do Governo Federal - Compras.gov.br. 

2.2. O interessado responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiros os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora do credenciamento por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

2.5. Não poderão participar do credenciamento: 

2.5.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.5.2. Pessoa física ou jurídica que esteja impedida de licitar ou contratar com a administração 

pública federal em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.5.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função no processo de contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.5.4. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista;  

2.5.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.2 será também aplicado ao interessado que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do interessado. 

2.7. Em contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência 

oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento 

ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 

sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.8. A vedação de que trata o item 2.5.5 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR. 

3.1. Os interessados deverão estar previamente cadastrados no Sicaf e encaminharão, exclusivamente 

por meio eletrônico (http://www.pradoferreira.pr.gov.br/index.php?sessao=b054603368b1b0&id=696), o 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.pradoferreira.pr.gov.br/index.php?sessao=b054603368b1b0&id=696
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requerimento de participação (Anexo II) com a indicação de sua intenção de se credenciar para a prestação 

dos serviços, com as seguintes informações: 

3.1.1. O interessado deverá considerar a especificação do item, inclusive quanto à unidade de 

medida, contida neste Termo de Referência e dados da seguinte tabela: 

Item Serviço Unid. de 
medida  

Quantidade 
estimada 
para 12 
meses 

Valor 
unitário 

por 
plantão  

Valor total 
por 12 meses 

1 Prestação de Serviço 
de Plantões Médicos 
de 12 horas para o 
período diurno nas 
terças e quintas feiras, 
para atender a 
demanda de: 
- UBS Juarez Pereira 
dos Santos 
- Hospital Municipal 
João de Caries 

 
PLANTÃO 

 
106 

 
R$ 

1.363,73 

 
144.555,38 

2 Prestação de Serviço 
de Plantões Médicos 
de 24 horas para o 
período diurno e 
noturno nas segundas, 
quartas e sextas feiras, 
para atender a 
demanda de: 
- UBS Juarez Pereira 
dos Santos 
- Hospital Municipal 
João de Caires 

 
PLANTÃO 

 
160 

 
R$ 

2.727,45 

 
436.392,00 

3 Prestação de Serviço 
de Plantões Médicos 
de 12 horas de caráter 
eventual, para cobrir 
atestados 
eventualidades e 
afastamento justificado 
dos profissionais 
médicos concursados, 
para atender a 
demanda de: 
- Hospital Municipal 

 
PLANTÃO 

 
 

50 

 
 

R$ 
1.363,73 

 
 

68.186,50 
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João de Caires 

 VALOR TOTAL:    649.133,88 

 

3.1.2. Atestar o cumprimento dos requisitos de habilitação para a prestação dos serviços médicos 

plantonistas conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

3.2. Todas as especificações do objeto vinculam o interessado. 

3.3. No valor da contratação estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

3.4. A apresentação do requerimento de participação com a indicação da intenção de se credenciar 

implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência, assumindo o 

credenciado o compromisso de executar o objeto nos seus termos. 

3.5. No requerimento de participação com a indicação de sua intenção de se credenciar, o interessado 

apresentará também declaração que: 

3.5.1.  Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que o valor da contraprestação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 

em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.5.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

3.5.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.5.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração ou por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, 

nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 

por sobrepreço na execução do contrato. 

3.7. O interessado organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8. A falsidade da declaração de que trata o item 3.5 sujeitará o interessado às sanções previstas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.9. Quando for o caso, o interessado deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DA HABILITAÇÃO 

4.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor, será verificado o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas – CNEP, mantidos pela Controladoria Geral da União 

(https://bancodesancoes.cgu.gov.br/index.aspx?ReturnUrl=%2f ); 

c) Sistema de Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR) 
- https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/sistema-de-cadastro-de-impedidos-de-licitar/317951/area/251; 

4.2. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do interessado de realizar o objeto do credenciamento, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2.1.  A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf. 

4.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre. 

4.4. Na hipótese de o interessado ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado 

no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 

venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

4.5. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

4.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou 

por outro meio idôneo que permita a verificação de autenticidade (inclusive autenticação digital). 

4.7. O órgão credenciante terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis para analisar a documentação 

apresentada pelo interessado.  

4.8. Será verificado se o interessado apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas, em sendo o caso. A apresentação do Anexo IV supre essa 

exigência. 

https://bancodesancoes.cgu.gov.br/index.aspx?ReturnUrl=%2f
https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/sistema-de-cadastro-de-impedidos-de-licitar/317951/area/251
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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4.9. O interessado deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que o valor da 

contratação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da apresentação do requerimento de participação. 

A apresentação do Anexo IV supre essa exigência. 

4.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, em relação aos documentos por ele abrangidos. 

4.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

4.11. É de responsabilidade do interessado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 

ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

4.12. A verificação pela comissão de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

4.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 

enviados por meio eletrônico 

(http://www.pradoferreira.pr.gov.br/index.php?sessao=b054603368b1b0&id=696) até a conclusão da fase 

de habilitação.  

4.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

4.13.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelo interessado; 

e 

4.13.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado. 

4.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas 

que não alterarem sua substância ou validade jurídica. 

4.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação no 

credenciamento. 

5. DOS RECURSOS 

5.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de interessados, à anulação ou 

revogação do credenciamento, observará o disposto no art. 17 do Decreto nº 11.878, de 2024. 

5.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de publicação da decisão. 

5.3. Quando o recurso apresentado impugnar o ato de habilitação ou inabilitação do interessado: 

http://www.pradoferreira.pr.gov.br/index.php?sessao=b054603368b1b0&id=696
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5.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada em 01 (um) dias útil, sob pena de preclusão; 

5.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de publicação da 

decisão, sendo de 3 (três) dias úteis. 

5.4. Os recursos deverão ser encaminhados por meio eletrônico (compras-pmpf@hotmail.com). 

5.5. O recurso será dirigido à comissão de contratação, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

5.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

5.7. O recurso e o pedido de reconsideração não terão efeito suspensivo.  

5.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

5.9. Os atos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

(PREFEITURA MUNICIPAL DE PRADO FERREIRA - Portal da Transparência (ingadigital.com.br) ); 

6. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

6.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o interessado que, com dolo ou culpa:  

6.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pela comissão de contratação; 

6.1.2.  Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, deixar de apresentar 

amostra ou apresentá-la em desacordo com as especificações do edital. 

6.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade do credenciamento;  

6.1.4. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

6.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante o credenciamento; 

6.1.6. Fraudar o credenciamento; 

6.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

6.1.7.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

6.1.7.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

6.1.7.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

6.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do credenciamento; 

6.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

mailto:compras-pmpf@hotmail.com
http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?sessao=3f038e760d3m3f&id_cliente=12064
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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6.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

credenciados as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

6.2.1. Advertência;  

6.2.2. Multa; 

6.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

6.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

6.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

6.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

6.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

6.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

6.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

6.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

6.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida 

no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

6.4.1. Para as infrações previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato. 

6.4.2. Para as infrações previstas nos itens 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7, 6.1.8 e 6.1.9, a multa será de 15% a 

30% do valor do contrato. 

6.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

6.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

6.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

6.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7, 6.1.8 e 6.1.9, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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6.9. A recusa injustificada do credenciado em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita nos itens 6.1.3 e 6.1.4, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia em 

favor do órgão ou entidade credenciante.  

6.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o interessado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

6.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

6.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

6.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

6.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

7. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

7.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade ou para solicitar 

esclarecimento sobre os seus termos enquanto este permanecer em vigor. 

7.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, sendo 

encaminhados para o e-mail (compras-pmpf@hotmail.com); 

7.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio eletrônico no prazo 

de até 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido. 

7.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

7.5. Acolhida a impugnação, o edital retificado será publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas 

- PNCP. 

8. DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS 

8.1. O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério estabelecido no edital, 

será publicado e estará permanentemente disponível e atualizado no PNCP. 

mailto:compras-pmpf@hotmail.com
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9. DA CONTRATAÇÃO  

9.1. Após divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a entidade poderá convocar o credenciado para 

assinatura do instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 

outro instrumento hábil, conforme disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do credenciamento 

para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no edital de credenciamento. 

9.3. O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após convocação pela 

administração, será de 05 (cinco) dias úteis. 

9.4. O prazo de que trata o item 9.3 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação, devidamente justificada, do credenciado durante o seu transcurso, desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela administração. 

9.5. Previamente à emissão de nota de empenho e à contratação, a administração deverá realizar consulta 

ao Sicaf para identificar possível impedimento de licitar e contratar. 

9.6. O prazo de vigência dos contratos decorrentes do presente credenciamento será de 12 (doze) meses.  

9.7. Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.8. É vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da 

Administração. 

10. CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DA ORDEM DE CONTRATAÇÃO DOS CREDENCIADOS 

10.1.  Na hipótese de contratações paralelas e não excludentes, a convocação dos credenciados para 

contratação garantirá a igualdade de oportunidade entre os interessados, respeitada a lista de ordenação dos 

interessados, configurada em ordem decrescente de pontuação, a partir da observância dos seguintes 

critérios de distribuição de demanda: 

10.1.1. Títulos de especialização e/ou pós-graduação exclusivamente em nome do diretor técnico da 

empresa interessada, devidamente reconhecidos pelos Conselhos, Sociedades ou Associações Médicas, 

limitado à pontuação máxima de 10 (dez) pontos, sendo 02 (dois) pontos para cada título reconhecido. 

10.1.2. Comprovação de tempo de serviço do interessado em Estabelecimentos Públicos de Saúde 

(Sistema Único de Saúde – SUS), limitado à pontuação máxima de 10 (dez) pontos, sendo 01 (um) ponto 

por cada ano comprovado; 

10.1.2.1.  A comprovação de tempo de serviço do profissional em Estabelecimentos Públicos de Saúde 

se dará mediante apresentação de declaração fornecida por pessoa jurídica de direito público, 

informando o tempo de serviço, constando data inicial e data final da prestação de serviço, contendo 

nome do interessado, CNPJ, nomes dos profissionais que prestaram serviços e seus respectivos 
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CRMs. A declaração deverá ser redigida em papel timbrado da pessoa jurídica de direito público, 

datada e assinada por autoridade competente. 

10.1.2.2. A comprovação do tempo de serviço observará a contagem por “período cheio”, quer seja, de 

12 (doze) em 12 (doze) meses, a fim de configurar 1 (um) ano. Caso o período comprovado seja parcial, 

deverá ser arredondado “para baixo” ou “para cima” pelo seguinte: 

a) Períodos menores ou iguais a 06 (seis) meses serão arredondados para baixo. Exemplo: 

“Interessado comprovou 2 (dois) anos e 6 (seis) meses de serviço profissional em 

Estabelecimentos Públicos de Saúde – será arredondado para 02 (dois) anos”. 

b) Períodos maiores ou iguais a 07 (sete) meses serão arredondados para cima. Exemplo: 

“Interessado comprovou 6 (seis) anos e 7 (sete) meses de serviço profissional em 

Estabelecimentos Públicos de Saúde – será arredondado para 07 (sete) anos. 

10.2. A administração não está obrigada a contratar, possuindo poder discricionário, prevalecendo o 

princípio da supremacia do interesse público, conjugado com os princípios da razoabilidade e 

proporcionalidade. 

11. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO 

11.1. O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de legalidade, 

ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração. 

11.2. Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram ficarão 

sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.3. A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados que dele 

resultaram. 

11.4. Será realizado o descredenciamento quando houver:  

11.4.1. Pedido formalizado pelo credenciado, desde que respeitado o prazo de 30 (trinta) dias de 

antecedência; 

11.4.2. Perda das condições de habilitação do credenciado; 

11.4.3. Descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 

11.4.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade superveniente 

ao credenciamento. 

11.5. O pedido de descredenciamento de que trata o item 11.4.1 não desincumbirá o credenciado do 

cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes.  

11.6. Nas hipóteses previstas nos subitens 11.4.2 e 11.4.3, além do descredenciamento, deverá ser aberto 

processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de 

penalidade, na forma estabelecida na legislação.  
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11.7. Se houver a efetiva prestação de serviços, os pagamentos serão realizados normalmente, até decisão 

no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize a sua situação. 

11.8. Somente por motivo de economicidade ou no interesse da administração, devidamente justificado, 

em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante, não será rescindido o 

contrato em execução com empresa ou profissional que estiver irregular. 

12. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL 

12.1. O presente edital terá prazo de vigência de 15 (quinze) dias úteis, a contar de 10/07/2024. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

13.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do interessado, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

13.3. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.4. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico (PREFEITURA MUNICIPAL DE PRADO FERREIRA - Portal da Transparência 

(ingadigital.com.br). 

13.5. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.5.1. ANEXO I - Termo de Referência 

13.5.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

13.5.2. ANEXO II - Requerimento de Participação 

13.5.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato 

13.5.4. ANEXO IV – Declaração Unificada 

Prado Ferreira, 09 de julho de 2024 

 

Maria Edna de Andrade 

Prefeita Municipal 

http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?sessao=3f038e760d3m3f&id_cliente=12064
http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?sessao=3f038e760d3m3f&id_cliente=12064
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

 

1.1. Contratação de pessoas jurídicas para prestação de serviços plantonista: médicos, nos termos da 

tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

CARGO PROFISSIONAIS EFETIVOS DE PRADO 
FERREIRA 

MÉDICO PALNTONISTA CLÍNICO GERAL 24 
HORAS/ PLANTÃO 

Vencimento total referente ao plantão 
descrito 

R$ 2.727,45 

MÉDICO PLANTONISTA CLÍNICO GERAL 12 
HORAS/ PLANTÃO 

Vencimento total referente ao plantão 
descrito 

R$ 1.363,73 

MÉDICO PLANTONISTA CLÍNICO GERAL PARA 
PLANTÕES EVENTUAIS, PARA COBRIR 

ATESTADOS EVENTUALIDADES E 
AFASTAMENTO JUSTIFICADO DOS 

PROFISSIONAIS MÉDICOS CONCURSADOS 12 
HORAS/ PLANTÃO 

 
 

Vencimento total referente ao plantão 
descrito 

R$ 1.363,73 

 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) do início da vigência do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

1.3. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.4. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que não contamos com número suficiente 

desses profissionais, em nosso quadro próprio de servidores. Considerando a relevância para a 

saúde dos usuários, carecendo de um esforço conjunto na gestão adoção das medidas necessárias 

aos riscos que a situação demanda, como controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde 

pública, logo faz-se necessário contratar os serviços de assistência médica, pois na falta desses 

profissionais poderá causar danos irreversíveis a saúde dos pacientes, sendo a vigência anual mais 

vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar. 

1.5. O instrumento de contratação oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à vigência. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos encontram-se pormenorizada em Tópico 

específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLIÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.2. DA EMPRESA: 

4.2.1. Apresentar certificado de registro da pessoa jurídica junto ao Conselho Regional de 

medicina do Paraná (CRM); 

4.2.2. Apresentar no mínimo um atestado de Capacidade Técnica da Empresa, que comprove 

aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto do presente 

Credenciamento, emitido, por órgão público ou privado. É necessário que o documento ofereça 

meios de se verificar sua autenticidade; 

4.2.3. Apresentar certidões comprobatórias exigidas em lei, tais como regularidade fiscal 

previdenciária, FGTS e trabalhista; 

4.3. DOS PROFISSIONAIS: 

4.3.1. Apresentar Declaração de Inscrição e Declaração de Conduta emitidos pelo Conselho 

Regional de Medicina do Paraná do (s) profissional (is) que prestará (ão) os serviços; 

4.3.2. Apresentar cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do original do Diploma de 

Graduação ou Certificado de conclusão de curso e respectiva revalidação, quando 

couber, do (s) profissional (is) que prestará (ão) os serviços; 

4.3.3. Apresentar comprovação de vínculo dos profissionais que prestarão serviços, para todos 

os profissionais que não fazem parte do quadro societário da empresa, através das originais 

ou cópias autenticadas. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

5.1. O prazo de execução dos serviços será de 12 meses (doze meses). 

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço Rua Jaú, 421 Hospital Municipal João de Caires, 

Unidade de Saúde Vereador Juarez Pereira dos Santos, CEP 86618-000, Prado Ferreira, PR. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
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6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

6.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

6.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

6.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

6.1.4. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 

representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 

6.1.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade. 

6.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, 

art. 119). 

6.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

6.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

6.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 

objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

6.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

6.1.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

6.1.10. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 
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6.1.11. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa 

junto ao SICAF. 

6.1.12. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e 

à Dívida Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos perante as Receitas Estadual e 

Municipal de sede da contratada, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados 

no SICAF. 

 

6.2. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 

6.2.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), 

devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, 

sempre que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 

exigida as atividades contratadas; ou 

b) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

6.2.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 

avaliação da prestação dos serviços. 

6.2.3. Deverá ser indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

6.2.3.1. Não produziu os resultados acordados; 

6.2.3.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 

exigida; 

6.2.3.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

6.3. DO RECEBIMENTO 

6.3.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, contado da assinatura 

do contrato com responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo 

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

6.3.1.1. O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo 

serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar as revisões finais 

que se fizerem necessárias. 

6.3.1.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o 

caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 

valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor 

do contrato. 

6.3.1.1.2. O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou 

em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
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execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única 

medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 

vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

6.3.1.2. No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de fiscalização 

deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e 

encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

6.3.1.2.1. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado 

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 

contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que 

julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 

definitivo. 

6.3.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo máximo de 2 (duas) horas pela empresa, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.3.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 1 dia, contados do recebimento 

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação 

da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 

obedecendo as seguintes diretrizes: 

6.3.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 

correções; 

6.3.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

6.3.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 

pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento 

substituto. 

6.3.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (HABILITAÇÃO) 

7.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

7.2. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 

meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

7.3. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 1(um) ano na prestação dos serviços, 

sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de o 

1 ano serem ininterruptos. 
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7.4. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

7.5. Apresentação de profissional(is), devidamente registrado(s) no conselho profissional competente, 

quando for o caso, detentor(es) de atestado de responsabilidade técnica por execução de objeto 

de características semelhantes, para fins de contratação. 

7.6. No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem deverão participar 

da execução do objeto e poderão ser substituídos, nos termos do 67, §6º, por profissionais de 

experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração. 

7.7. Registro ou inscrição na entidade profissional competente, em plena validade; 

7.8. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 

à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, 

dentre outros documentos. 

7.9. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das 

condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante 

a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.10. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

7.11. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.12. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

7.13. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contratação. 

7.14. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

7.15. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 

de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

7.16. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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7.17. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 

habilitação: 

7.18. Habilitação Jurídica: 

7.18.1. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br;  

7.18.2. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.18.3. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.18.4. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde tem sede a matriz; 

7.18.5. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

7.19. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

7.19.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

7.19.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.19.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.19.4. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

7.19.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943. 

7.19.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

7.19.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e com a Fazenda Estadual ou Distrital do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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7.19.7.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou estaduais ou distritais 

relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão 

ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro 

documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 

 

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Municipal. 

8.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

Conta de 

Despesa 

Fonte Funcional programática Natureza da 

Despesa 

Exercício 

1231 00000 05.001.10.302.0005.2051 3.3.90.34.00.00 DO EXERCICIO 

1230 00303 05.001.10.302.0005.2051 3.3.90.34.00.00 DO EXERCICIO 

1243 00494 05.001.10.302.0005.2051 3.3.90.34.00.00 DO EXERCICIO 

1241 01496 05.001.10.302.0005.2051 3.3.90.34.00.00 DO EXERCICIO 

3001 01494 05.001.10.301.0005.2166 3.3.90.39.00.00 DO EXERCICIO 

 

8.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

Município de Prado Ferreira, 07 de junho de 2024. 

 

 

 

 

Marília Gabriela Salgado Alves 

Secretária Municipal de Saúde e Ação Social 
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Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

 

 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
 
Toda qualquer assistência à saúde é garantida e assegurada pelo Sistema Único de Saúde (SUS), e 

para que isso seja possível é fundamental a disposição dos diversos setores de atendimentos aos usuários 
do serviço público de saúde, desde a atenção primaria até os procedimentos mais invasivos de alta 
complexidade devendo atuar de forma efetiva e eficaz, de maneira organizada e hierarquizada, enfatizando 
o a qualidade dos serviços prestados de todas as complexidades. 

As contratações a serem realizadas via Edital de Credenciamento se justificam pela necessidade 
premente de complementar a oferta de serviços assistenciais, complementando a Rede De Atenção À Saúde 
do município de Prado Ferreira, tendo como objetivo principal atender a alta demanda nos diversos setores 
disponíveis à população por meio do sistema Único de Saúde. 

Os serviços a serem contratados por meio dos Canais de Credenciamento é de natureza continua e 
imperiosa, que por sua vez, tem uma necessidade e demanda continua, assegurando a integralidade 
atendimento de forma permanente. 

Vale discorrer de forma sucinta os valores do Sistema Único de Saúde e sua ordenação em relação 
aos níveis de saúde. O Sistema Único de Saúde – SUS foi instituído pela constituição federal de 1988, em 
seu artigo 196, por meio da Lei nº 8.080/1990. Este serviço público de saúde, que é referência no mundo 
todo, possui a missão de ofertar acesso à saúde de maneira integral, universal e igualitária para toda a 
população brasileira, desde o nascimento. 

De acordo com a Constituição Federal, 1988: 

“A saúde é direito de todos e dever do estado, garantindo mediante políticas 
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e 
ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para a promoção, proteção e 
recuperação” (Constituição Federal, 1988 – Art. 196) 

“A assistência à saúde é livre à iniciativa privada. § 1º - As instituições 
privadas poderão participar de forma complementar do sistema único de saúde, 
segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou convenio, tendo 
preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos” (Constituição Federal, 
1988 – Art.199 

Justifica-se a necessidade do credenciamento, uma vez que os serviços as quais se destinam são 
de natureza continua e influencia por sua vez por um todo as condições e qualidade de vida da população e 
abrangem toda a rede de assistência à saúde do município. A não prestação destes serviços impossibilita o 
atendimento da finalidade precípua da Administração Pública, qual seja, garantir o direito fundamental à 
saúde e a efetivação das diretrizes do SUS previstos na Constituição Federal. 

Justifica-se ainda a necessidade do credenciamento pela insuficiência de profissionais no quadro de 
servidores do município e ausência de concurso público vigente, como em anexo 1. 
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2 – ÁREA REQUISITANTE 
 

 
3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
DA EMPRESA: 

 Apresentar certificado de registro da pessoa jurídica junto ao Conselho Regional de medicina 

do Paraná (CRM) . 

 Apresentar no mínimo um atestado de Capacidade Técnica da Empresa, que comprove 

aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto do presente 

Credenciamento, emitido, por órgão público ou privado. É necessário que o documento 

ofereça meios de se verificar sua autenticidade; 

 Apresentar certidões comprobatórias exigidas em lei, tais como regularidade fiscal 

previdenciária, FGTS e trabalhista; 

DOS PROFISSIONAIS: 

 Apresentar Declaração de Inscrição emitidos pelo Conselho Regional de Medicina do Paraná 

do (s) profissional (is) que prestará (ão) os serviços; 

 Apresentar cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do original do Diploma de 

Graduação ou Certificado de conclusão de curso e respectiva revalidação, quando couber, 

do (s) profissional (is) que prestará (ão) os serviços; 

 Apresentar comprovação de vinculo dos profissionais que prestarão serviços, para todos os 

profissionais que não fazem parte do quadro societário da empresa, através da apresentação 

de cópias de Carteira de Trabalho ou Contrato de Prestação de Serviços, originais ou cópias 

autenticadas. 

 
 
4 – LEVANTAMENTO DE MERCADO/ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 
 
Diante da necessidade do objeto deste estudo, foi realizado o levantamento de mercado no intuito de 

prospectar e analisar soluções para a presente contratação, que atendam aos critérios de vantajosidade para 
a administração sob os aspectos da convivência, economicidade e eficiência. 

Utilizou-se como parâmetros para formação de preço o menor e maior vencimento sem considerar 
gratificações) dos valores pagos atualmente aos profissionais de saúde efetivos do município, conforme segue 
abaixo: 

CARGO PROFISSIONAIS EFETIVOS DE PRADO 
FERREIRA 

MÉDICO PLANTONISTA CLÍNICO GERAL 12 HORAS/ 
PLANTÃO MÉDICO  

 

Vencimento total referente ao plantão descrito 
R$ 1.363,73 

MÉDICO PLANTONISTA CLÍNICO GERAL 24 HORAS/ 
PLANTÃO 

Vencimento total referente ao plantão descrito 
R$ 2.727,45 

Área Requisitante Responsável 

Secretaria Municipal de Saúde Marilia Gabriela Alves Salgado 
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MÉDICO PLANTONISTA CLÍNICO GERAL PARA PLANTÕES 
EVENTUAIS, PARA COBRIR ATESTADOS 

EVENTUALIDADES E AFASTAMENTO JUSTIFICADO DOS 
PROFISSIONAIS MÉDICOS CONCURSADOS 12 HORAS/ 

PLANTÃO 

 
 

Vencimento total referente ao plantão descrito 
R$ 1.363,73 

 

COM BASE NA TABELA DE CARGOS E SALÁRIOS DO MUNICÍPIO DE PRADO FERREIRA, 
SERVE APENAS COMO PARÂMETRO PARA OBTENÇÃO DOS VALORES A SEREM PAGOS PARA CADA 
CATEGORIA. 

 Médicos plantonistas: utilizou-se os valores por hora definidos nos processos de 

credenciamento anteriormente realizados por esta administração, sendo R$ 113,64/hora, nas 

escalas de 12 horas e 24 horas. 

As soluções possíveis para a referida demanda seriam: 

Solução 1: contratação através do processo de credenciamento. 

Análise da Solução 1 

Conforme orientação das Secretarias Municipais de Administração e Finanças, a criação de 
novos cargos e a realização de concurso público mostra-se inviável no momento, tendo em vista que 
o limite prudencial de despesas com pessoal impede a realização de concurso no âmbito do 
Município. 

Análise da Solução 2  

Conforme orientação das Secretarias Municipais de Administração e finanças, a criação de 
novos cargos e a realização de Processo Seletivo Simplificado – PSS, mostra-se inviável no 
momento, tendo em vista que o limite prudencial de despesas com pessoal impede a realização de 
Processo Seletivo Simplificado no âmbito do Município. 

Análise da Solução 3 

O município de Prado Ferreira vem, realizando processos de credenciamento de pessoas 
jurídicas para prestação de serviços médicos descritos acima, sendo esta uma alternativa aceita pelo 
Ministério Público Do Paraná o qual reconhece que o credenciamento não se destina à substituição 
de pessoal do quadro próprio do entre público, mas à complementação dos serviços prestados 
diretamente. Outro sim, a gestão municipal realiza o controle qualitativo e quantitativo dos serviços 
prestados pelas empresas credenciadas, incluindo controle de horário e efetiva fiscalização dos 
serviços, de forma a assegurar o cumprimento dos requisitos previstos nos editais que regem tais 
contratações. 

4 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 O credenciamento é o sistema por meio do qual a Administração Pública convoca todos os 
interessados em prestar serviços ou fornecer bens em que, preenchendo os requisitos necessários previstos 
em edital, são contratados pelo órgão ou entidade para executar o objeto do pacto, quando convocados. Não 
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há que se falar em competitividade, mas sim na ampliação da contratação ao maior número de referência 
possível, uma vez que a pluralidade de prestadores de serviços é um dos objetivos a ser alcançado. Aplicar-
se-á ao objeto desta contratação a Lei nº 14.133/2021, conforme seu art. 79, abaixo transcrito: 

 

Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação: 

I- Paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a 

Administração a realização de contratação simultâneas em condições 

padronizadas; 

II- Com seleção a critérios de terceiros: caso em que a seleção do contratado 

está a cargo do beneficiário direto da prestação; 

III- Em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor da 

prestação e das condições de contratação inviabiliza a seleção de agente por 

meio de processo de licitação; 

Parágrafo único. Os procedimentos de credenciamento serão definidos em 
regulamento, observadas as seguintes regras: 

I- A Administração deverá divulgar e manter a disposição do público, em sítio 

eletrônico oficial, edital de chamamento de interessados, de modo a permitir 

o cadastramento permanente de novos interessados; 

II- Na hipótese do inciso I do caput deste artigo, quando o objeto não permitir a 

contratação imediata e simultânea de todos os credenciados, deverão ser 

adotados critérios objetivos de distribuição da demanda; 

III- O edital de chamamento de interessados deverá prever as condições 

padronizadas de contratação e, nas hipóteses dos incisos I e II do caput 

deste artigo, deverá definir o valor da contratação; 

IV- Na hipótese do inciso III do caput deste artigo, a Administração deverá 

registrar as cotações de mercado vigentes no momento da contratação; 

V- Não será admitida a denúncia por qualquer das partes nos prazos fixados no 

edital; 

VI- Será admitida a denúncia por qualquer das partes nos prazos fixados no 

edital; 

 

Neste caso, a solução adotada é credenciamento por inexigibilidade. A situação em tela está 
caracterizada pela pluralidade. Deve-se garantir tratamento isonômico entre as interessadas e a 
definição de critérios claros e objetivos para fins de habilitação e contratação do objeto estarão 
definidas em edital de referência. 
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 Somente serão admitidos a participar do processo de credenciamento os estabelecimentos 
de saúde que comprovem regularidade jurídica, fiscal, qualificação econômico-financeira e técnico- 
operacional, apresentando todos os documentos exigidos nos editais de referência. 

 
6 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 
 

Item Serviço Und Quantidade 
estimada para 12 

meses 

1 Prestação de Serviço de Plantões Médicos de 12 horas para o período 
diurno nas terças e quintas feiras, para atender a demanda de: 
- UBD Juarez Pereira dos Santos 
- Hospital Municipal João de Caries 

 
PLANTÃO 

 
106 

2 Prestação de Serviço de Plantões Médicos de 24 horas para o período 
diurno e noturno nas segundas, quartas e sextas feiras, para atender a 
demanda de: 
- UBD Juarez Pereira dos Santos 
- Hospital Municipal João de Caries 

 
PLANTÃO 

 
160 

4 Prestação de Serviço de Plantões Médicos de 12 horas de caráter eventual, 
para cobrir atestados eventualidades e afastamento justificado dos 
profissionais médicos concursados, para atender a demanda de: 
- Hospital Municipal João de Caries 

 
PLANTÃO 

 
 
          50 

 

7 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Item  

 

Serviço 

   

 

Und 

Quantidade 
estimada 
para 12 
meses 

Valor do 
plantão 

 

1 Prestação de Serviço de Plantões Médicos de 12 
horas para o período diurno nas terças e quintas 
feiras, para atender a demanda de: 
- UBD Juarez Pereira dos Santos 
- Hospital Municipal João de Caries 

 
plantão 

 
1.363,73 

 
144.555,38 

2 Prestação de Serviço de Plantões Médicos de 24 
horas para o período diurno e noturno nas 
segundas, quartas e sextas feiras, para atender a 
demanda de: 
- UBD Juarez Pereira dos Santos 
- Hospital Municipal João de Caries 

 
plantão 

 
2.727,45 

 
436.392,00 

3 Prestação de Serviço de Plantões Médicos de 12 
horas de caráter eventual, para cobrir atestados 
eventualidades e afastamento justificado dos 

 
plantão 

 
1.363,73 

 
  68.186,50 
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profissionais médicos concursados, para atender 
a demanda de: 
- Hospital Municipal João de Caries 

 VALOR TOTAL:   649.133,88 

 

8 – JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

O credenciamento será realizado por item, não havendo prejuízo para o conjunto da solução ou perda 
de economia de escala, visando propiciar a ampla participação de interessados, que embora não disponha 
de capacidade para execução da totalidade do objeto, possam faze-lo com relação a itens ou unidades 
autônomas. 

9 – CONTRATAÇÕES CORRELATADAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Para esta solução, não existem contratações correlatadas e/ou interdependentes que guardem 
elação/afinidade com o objeto a ser contratado. 

10 – ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

Esta contratação está de acordo com o planejamento de contratação anual para o exercício de 2024, 
e está previsto no Plano Plurianual e respectivas leis orçamentarias do Município. 

11 – BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO 

Pretende-se com o processo credenciamento manter em pleno funcionamento os serviços de saúde 
oferecidos à população. 

12 – PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

Serão indicados fiscais de contratos para avaliar se as condições previstas nos editais que regem o 
processo de contratação estão sendo cumpridos. 

13 – POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Não há impactos ambientais decorrentes desta contratação. 

14 – DECLARAÇÃODE VIABILIDADE 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

15 -  JUSTIFICATIVA DE VIABILIDADE 

Após análise da legislação pertinente ao caso, as doutrinas encontradas que versam sobre o assunto, 
e a pertinente atuação dos tribunais de conta, estabelecem os então pontos mais importantes, a serem 
considerados pelo gestor municipal no momento que se traz à tona o credenciamento nos serviços públicos 
na área de saúde municipal: 
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Ausência ou precariedade do planejamento da terceirização; 

Inexistência ou direcionamento dos processos de seleção das entidades;  

Fiscalização e controle deficientes da execução dos ajustes; 

Ausência da comprovação da aplicação dos recursos na execução do objeto; 

O mesmo relatório é finalizado com as seguintes orientações, sendo que a auditoria foi homologada 
pelo Ministro- Relator do TCU, Dr. Benjamin Zymler; 

Conclusão da Auditoria: 

O credenciamento pode ser utilizado para a contratação de profissionais de saúde para atuarem tanto 
em unidades públicas de saúde quanto em seus propósitos consultórios e clínicas, sendo o instrumento 
adequado a ser usado quando se verifica a inviabilidade de competição para preenchimento das vagas, como 
quando a demanda pelos serviços é superior à oferta e é possível a contratação de todos os interessados, 
sendo necessário o desenvolvimento de metodologia para a distribuição dos serviços entre os interessados 
de forma objetiva. 

Devem ser realizados estudos que indiquem qual sistema de remuneração dos serviços prestados é 
mais adequado para o caso especifico objeto do ajuste a ser celebrado, levando em consideração que a 
escolha da forma de pagamento por tempo, por procedimentos, por caso, por capitalização ou a combinação 
de diferentes métodos de remuneração possui impacto direto no volume e na qualidade dos serviços 
prestados à população. 

Os processos de pagamento das entidades contratadas devem estar suportados por documentos que 
comprovem que os serviços foram efetivamente prestados – demonstrando o controle da frequência dos 
profissionais, procedimentos que foram realizados, pacientes que foram atendidos – e que garantam que os 
impostos, taxas e encargos trabalhistas aplicáveis ao caso foram devidamente recolhidos. 

A equipe técnica desta secretaria, após concluir os Estudos Técnicos preliminares aqui registrados, 
declara ser viável a contratação dos serviços médicos e de enfermagem de forma complementar, no formato 
de credenciamento. 

O prazo para vigência do edital de credenciamento deverá ser de 6 (seis) meses, contados da sua 
publicação, podendo ser prorrogado pelo mesmo período a critério da Administração. 

 
15 – RESPONSÁVEIS 
 
 

Marilia Gabriela Salgado Alves 

Secretaria Municipal de Saúde e Ação Social 
Responsável pela elaboração do ETP 
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ANEXO II – REQUERIMENTO DE PARTICIPAÇÃO 

 
PAPEL TIMBRADO 

MINUTA DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE ADESÃO 

ENDEREÇO: 

CNPJ: 

FONE: 

EMAIL: 

 
À Comissão de Contratação 

 
Ref.: CREDENCIAMENTODE SERVIÇOS MÉDICOS N.º ___/2024 

 
A empresa............estabelecida .................................. inscrita no CNPJ sob o nº através de seu 
representante 

legal Sr.........., inscrito no CPF nº. vem requerer o CREDENCIMENTO para prestação 

de serviços médicos a serem prestados nos estabelecimentos próprios do Município 

de Prado Ferreira, para o qual anexamos os documentos solicitados no referido edital, 

objetivando a prestação de serviços na área de 

 
(ESPECIFICAR ITEM) 

 
Os serviços serão prestados pelos seguintes profissionais: 

 

NOME CRM/COREN CPF 

   

   

 
Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as cláusulas estabelecidas no 

referido Edital. 

 

 
[Local], de de 2024. 

Carimbo do 

CNPJ/MF 

Atenciosamente, 

(Razão social, nome e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO MUNICÍPIO DE 

PRADO FERREIRA 

SECRETARIA DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL 
 

 
CONTRATO N.º XXX/2024 

CHAMAMENTO/CREDENCIAMENTO: N.º 003/2024 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº xxx./xxxx., QUE 

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE PRADO 

FERREIRA E A EMPRESA XXXXXX 

 
O MUNICÍPIO DE PRADO FERREIRAinscrito no CNPJ sob n.º 01.613.136/0001-30, sediado à Rua São 

Paulo, n.º 191, centro, CEP 86.160-000, em Prado Ferreira/PR, representado pela Senhora Prefeita 

Municipal, Maria Edna de Andrade, considerando o resultado final do Processo Administrativo 

Licitatório N.º 13/2024 na modalidade de Inexigibilidade, Oriunda do processo de Chamamento 

Público/Credenciamento n.º 03/2023, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial dos 

Municípios do Paraná, conforme consta no bojo do  presente  procedimento,  doravante  

denominado  CONTRATANTE,  e  o(a) 

..............................,inscrito(a)  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  ............................,  sediado(a) 

na..................................., doravante designado CONTRATADO,neste ato por seu representante legal, 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx, brasileiro, inscrito no CPF/MF n.º XXX.XXX.XXX- XX., conforme atos constitutivos 

da empresa ou procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 

Administrativo acima citado e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e 

Decretos Municipais n.° 005/2024 e n.º 013/2024, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente do Processo de Licitação acima citado, mediante as cláusulas 

e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021) 

 
1.1. O objeto do presente instrumento é a CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PLANTONISTAS A SEREM REALIZADOS NOS 

ESTABELECIMENTOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO DE PRADO FERREIRA, DE FORMA 

COMPLEMENTAR À REDE MUNICIPAL DE SAÚDE, nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1      

2      
3      

 

1.3. Fazem parte deste Termo de Contrato, independentemente de transcrição, todos os arquivos 
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do Processo Administrativo n.º 13/2024, os quais poderão ser acessados na íntegra através do Portal 

de Transparência do Município. 

  
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, 

de 2021, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 

IV, VII e XVIII da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021) 

 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021) 

5.1. O valor da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... (  ). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram- se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

6.2. Para fins de comprovação da realização do serviço, utilizar-se-á os registros de relatórios 

disponíveis no sistema ponto eletrônico biométrico utilizado pra registro de frequência dos profissionais 

ou outra forma de controle de frequência que venha a ser implementada pela Secretaria Municipal de 

Saúde, confirmando o plantão e atendimentos realizados pelo profissional executante. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, Vda Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021) 

 

8.1 Fiscalizar a execução do avençado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da 

contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem quaisquer danos, inclusive 

quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas; 

 

8.2. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade encontrada no serviço ou objetos da contratação, 

fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-los; 
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8.3. Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a prestação dos serviços; 

 

8.4. Notificar, por escrito, a contratada da aplicação de qualquer sanção; 

 

8.5. Efetuar o pagamento à credenciada, no prazo estabelecido em edital, após a entrega da nota 

fiscal/fatura no setor competente. 

 

8.6. Prestar informações necessárias, com clareza, para execução dos serviços avençados; 

 

8.7. Credenciar perante a contratada, servidores autorizados a acompanhar, fiscalizar e conferir a 

qualidade e execução dos serviços adjudicados; 

 

8.8. Notificar a contratada para ajustar, imediatamente, os procedimentos e/ou métodos de execução 

dos serviços que porventura venham a ser considerados impróprios e/ou prejudiciais, por técnicos do 

Município, a qualidade dos serviços prestados e a utilização dos materiais solicitados; 

 

8.9. Acompanhar e fiscalizar permanentemente a execução dos serviços, visando o atendimento das 

normas, especificações e instruções estabelecidas, devendo intervir, quando necessário, a fim de 

assegurar sua regularidade e o fiel cumprimento; 

 

8.10.  Exigir a troca de material, funcionário ou equipamento que não seja adequado às exigências do 

serviço; 

 

8.11. Aplicar, quando for o caso, as penalidades, advertências e sanções previstas no edital e contrato, 

de acordo com as Leis que regem a matéria; 

 

8.12. Solicitar, a qualquer tempo, dados e informações referentes aos serviços objeto do 
credenciamento. 
 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021) 

 
9.1. A empresa credenciada responderá exclusiva e integralmente pela utilização de pessoal para a 

execução do objeto do contrato, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e 

comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão 

ser transferidos para o município. De igual modo, a empresa crednciada responde exclusiva e 

integralmente por obrigações contratuais assumidas com seus prestadores, inclusive no atinente a 

responsabilidades fiscais e sociais, assim como aquelas decorrentes de fiscalização de conselhos 

profissionais. 

 

9.2. Para fins de comprovação da realização do serviço, utilizar-se-á os registros de relatórios 

disponíveis no sistema ponto eletrônico biométrico utilizado pra registro de frequência dos profissionais 

ou outra forma de controle de frequência que venha a ser implementada pela Secretaria Municipal de 

Saúde, confirmando o plantão e atendimentos realizados pelo profissional executante. 

 

9.3. Executar os termos do instrumento contratual ou da ordem de serviço em conformidade com as 
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especificações básicas constantes do edital e anexos; 

 

9.4. Ser responsável, em relação aos seus técnicos e ao serviço, por todas as despesas decorrentes 

da execução dos instrumentos contratuais, tais como: salários, encargos sociais, taxas, impostos, 

seguros, seguro de acidente de trabalho, transporte, hospedagem, alimentação e outros que venham 

a incidir sobre o objeto do contrato decorrente do credenciamento; 

 

9.5. Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos vierem a causar ao 

patrimônio do órgão ou entidade contratante ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa 

ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus 

decorrente; 

 

9.6. Manter, durante o período de vigência do credenciamento e do contrato de prestação de serviço, 

todas as condições que ensejaram o credenciamento, em especial no que tange à regularidade fiscal 

e capacidade técnico-operacional, quando couber; 

 

9.7. Justificar ao órgão ou entidade contratantes eventuais motivos de força maior que impeçam a 

realização do serviço ou o fornecimento do bem, objeto do contrato, apresentando novo cronograma 

para a assinatura de eventual termo aditivo para alteração do prazo de execução; 

 

9.8. Responsabilizar-se integralmente pela execução do contrato, nos termos da legislação vigente, 

sendo-lhe proibida a subcontratação do objeto sem previsão editalícia e autorização expressa do órgão 

ou entidade contratante; 

 

9.9. Manter disciplina nos locais dos serviços, quando for o caso, retirando imediatamente após 

notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente pelo órgão ou entidade 

contratante; 

 

9.10. Cumprir ou elaborar em conjunto com o órgão ou entidade contratante o planejamento e a 

programação do trabalho a ser realizado, bem como a definição do cronograma de execução das 

tarefas; 

 

9.11. Conduzir os trabalhos em harmonia com as atividades do órgão ou entidade contratante, de modo 

a não causar transtornos ao andamento normal de seus serviços, quando for o caso; 

 

9.12. Apresentar, quando solicitado pelo órgão ou entidade contratante, relação completa dos 

profissionais, indicando os cargos, funções e respectivos nomes completos, bem como, o 

demonstrativo do tempo alocado e cronograma respectivo, quando couber; 

 

9.13. Manter as informações e dados do órgão ou entidade contratante em caráter de absoluta 

confidencialidade e sigilo, ficando proibida a sua divulgação para terceiros, por qualquer meio, obrigando-

se, ainda, a efetuar a entrega para a contratante de todos os documentos envolvidos, em ato simultâneo 

à entrega do relatório final ou do trabalho contratado; 

 

9.14. Observar o estrito atendimento dos valores e os compromissos morais que devem nortear as 

ações do contratado e a conduta de seus funcionários no exercício das atividades previstas no contrato. 
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9.15. Deverá ser entregue à Secretaria Municipal de Saúde, no momento da assinatura do contrato, 

lista prévia e atualizada dos profissionais disponibilizados pela empresa credenciada, com nome 

completo, número de telefone e e-mail. 

 

9.16. Para fins de comprovação da realização do serviço, utilizar-se-á para registro de frequência dos 

profissionais ou outra forma de controle de frequência que venha a ser implementada pela Secretaria 

Municipal de Saúde, confirmando o plantão e atendimentos realizados pelo profissional executante. 

 

9.17. Ficará a cargo das chefias imediatas e coordenações a supervisão dos plantonistas, comunicando 

de imediato à direção administrativa do hospital e está posteriormente se necessário a CONTRATADAS 

casos omissos e /ou intercorrências. 

 

9.18. A empresa CREDENCIADA deverá estar disponível à prestação do serviço contratado pela 

Secretaria Municipal de Saúde a partir do momento da assinatura do contrato podendo ser 

descredenciada por 90 dias em caso de receber três notificações por descumprimento de quaisquer 

itens deste edital. 

 

9.19. Deverão ser observadas as seguintes obrigações funcionais: 

a) Assiduidade; 

b) Pontualidade; 

c) Registrar frequência diária, sob responsabilidade da Direção da Unidade em que o profissional 

disponibilizado pela empresa credenciada estiver vinculado, para fins de comprovação de horários de 

entrada e saída. 

 

9.20. Não serão tolerados atrasos, tão pouco abandono do plantão sem que haja a devida passagem 

de plantão de acordo com o Artigo 8º da RESOLUÇÃO 2077/14 DO CFM - Conselho Federal de 

Medicina, ficando a empresa credenciada sujeita às penalidades previstas no código de ética 

médica vigente assim como às penalidades administrativas previstas no edital e na minuta do 

contrato. 

 

9.21. Nas situações em que o médico indicado pela empresa credenciada não comparecer ao plantão 

de escala, a Direção notificará imediatamente a empresa (via e-mail ou telefone) para reposição imediata 

do profissional, assumindo a credenciada todas as responsabilidades pelo ônus causado a 

Administração caso o plantão não seja realizado. 

 

9.22. A solicitação de substituição dos médicos, por não atender os requisitos do presente Edital, se 

dará por meio da comunicação oficial da Secretaria Municipal de Saúde (e-mail) junto à empresa 

credenciada, com envio da documentação do profissional que fará a substituição do edital, em até 24 

horas. 

 

9.23. Os profissionais disponibilizados pelas empresas credenciadas deverão respeitar o cumprimento 

da carga horária e turno estabelecidos em edital. 

 

9.24. A empresa credenciada deverá manter-se, durante a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações anteriores e com as condições de habilitação exigidas neste instrumento. 
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9.25. Será descredenciada imediatamente a empresa que não apresentar documentação 

complementar solicitada pela Secretaria Municipal de Saúde e Comissão de Contratação para fins de 

instrução do processo e contratação, dentro do prazo estipulado. 

 

9.26. A empresa credenciada deverá responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos 

que vier a causar ao Município ou terceiros. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII da Lei n.° 14.133, de 1º de 

abril de 2021) 

 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIV da Lei n.° 14.133, de 1º de abril de 2021) 

 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 

30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

2. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 

12.1, de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

3. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 20% (vinte por 

cento) do valor do Contrato. 

4. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 20% (vinte por 

cento) do valor do Contrato. 

5. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 20% (vinte por 
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cento) . 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n.º 14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
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parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIXda Lei n.° 

14.133, de 1º de abril de 2021) 
 

12.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

12.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.2.3. Indenizações e multas. 

12.3. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIIIda Lei n.° 

14.133, de 1º de abril de 2021) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

13.1.1. Gestão/Unidade: 

13.1.2. Fonte de Recursos: 

13.1.3. Programa de Trabalho: 

13.1.4. Elemento de Despesa: 

13.1.5. Plano Interno: 

13.1.6. Nota de Empenho: 
 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III da Lei n.° 14.133, de 

1º de abril de 2021) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, no Decreto Federal n.º 11.878/24 e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1ºda Lei n.° 14.133, de 1º de abril de 2021) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Porecatu, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
                                                           Prado Ferreira,[dia]de[mês] de[ano]   

 

Representante legal do CONTRATANTE  

 

 

Representante legal do CONTRATADO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

 

 

2- 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÕES UNIFICADAS 

PAPEL TIMBRADO 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE PRADO FERREIRA 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ..................................., com sede na 

. ............................................. , através de seu representante legal infra-assinado, que: 

 
( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, 

alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que 

conduzam ao seu desenquadramento desta situação. Declara que no ano-calendário de realização 

deste credenciamento, os valores somados dos contratos celebrados com a Administração Pública não 

extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte, nos termos do art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021*Marcar este item caso se enquadre na situação 

de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 

 

1) DECLARAMOS que, em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal 

combinado ao inciso VI do artigo 68 da Lei 14.133/2021, que não possuímos em nosso quadro funcional 

pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

 

2) Declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os 

documentos apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

 

3) Comprometemo-nos a manter, durante todo o período de vigência do presente contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas nesta licitação; 

 

4) Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços 

decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre cumprimento do objeto, em função 

de alterações de legislação pertinente, publicadas durante a vigência do contrato; 

 

5) Declaramos que temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto neste edital e anexos e 

legislação aplicada, INCLUSIVE: 

 
a) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que o valor 

da contraprestação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

b) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição; 

c) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
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incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

d) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

6) DECLARAMOS que até a presente data inexistem fatos impeditivos para nossa habilitação e 

participação no presente processo licitatório e estamos cientes da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

 

7) DECLARAMOS, ainda, que não fomos declarados inidôneos por nenhum órgão do poder 

público em qualquer de suas esferas. 

 

8) Declaramos que em atendimento ao Acórdão nº 2745/2010 – TCE/PR, que seus sócios, 

dirigentes ou cotistas, bem como seu representante neste ato  , inscrito 

no CPF sob nº  , portador(a) da carteira de identidade nº   , não 

são servidores do Município de Prado Ferreira, nem cônjuge ou companheiro(a), parente em linha reta 

e/ou colateral, consanguíneo ou afim de servidor(a) público deste Município, que nele exerça cargo em 

comissão ou função de confiança, seja membro da comissão de licitação, pregoeiro ou atividade ligada 

à contratação. 

 

9) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 

licitatórios, instaurados por este Município, que o (a) responsável legal da empresa é o (a) Sr. (a) 

............................................................., Portador(a) do RG sob nº 

.................................................  e  CPF  nº  ........................................................,  cuja 

função/cargo é.................................................. (sócio administrador/procurador/diretor/etc), 

responsável pela assinatura do Termo de Contrato. 

 

10) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 

processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Termo de Contrato 

seja encaminhado para o seguinte endereço: 

a. E-mail: 

b. Telefone: () 

 

11) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração 

junto ao Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

 

12) Nomeamos e constituímos o senhor (a)........................................., portador(a) do 

CPF/MF sob n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do 

Termo de Contrato e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento 

convocatório, seus Anexos e no Termo de Contrato. 

 

13) Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

[Local],  de  de 2024. 

 

[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável Legal] 

[Nome da Empresa]  

[CNPJ]
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